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TERMO: Decisório. 
ASSUNTO/FEITO: Julgamento de Impugnação ao Edital - PREGÃO PRESENCIAL N°. 2002.01/2020/PP. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTORES NOVOS TIPO: "PASSAGEIRO HATCH" E 
"PICKUP POPULAR", DESTINADOS AS SECRETARIAS DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA DO MUNICIPIO DE ITAITINGAJCE. 
IMPUGNANTE: TOP COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 06.028.189/0001-07. 
IMPUGNADO: PRESIDENTE DA CPL. 

PREÂMBULO 

A Pregoeira Oficial do Município de Itaitinga vem responder ao p1ido de impugnação do Edital 
n° 2002.01/2020/PP, impetrado pelo TOP COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇOES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.028.18910001-07, com base no Art. 41, parágrafo 2°, da 
lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

DAS RESPOSTAS 

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de recurso, 
portanto não há que se falar em efeito suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade superior, tem a 
comissão de licitação nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de quaisquer contestações que 
se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

Podemos concluir desta forma pelas recomendas do art. 41, parágrafo segundo, também citado 
pela impugnante, senão vejamos: 

§ 2g Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, í abertura dos envelopes com 
as propostas em convite, PREGÃO PRESENCIAL ou concurso, ou a realização de 
leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em clue tal 
comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei ° 8.883, de 8.6.94) 
(grifamos) 

O Art. 41, parágrafo segundo alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não terá 
efeito de recurso, portanto não terá efeito suspensivo. 

Trata-se de impugnação feita por licitante interessado, no caso o TOP COMERCIO E 
INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

A Pregoeira Municipal de Itaitinga ao analisar as razões da impugnação, verificou de pronto que 
a impugnante: TOP COMERCIO E INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 06.028.18910001-07, não é concessionário habilitada de nenhum fabricante nos termos da 
Lei no 6.729/79, que conforme cadastro na Receita Federal (Cartão do CNPJ) a empresa não possui objeto 
social como concessionário ou fabricante de veículos, e que nem ao menos possui contrato de concessão 
comercial nos termos da lei referida não podendo então comercializar veículos novos. Bem como si 
atividade principal é 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida. / 
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Prossegue relatando a impugnante que o edital da licitação fere os princípios da legalidade e da 
isonomia, pois a Administração Pública de assim de levar em conta a Lei n° 6.729/79, pois esta estabelece 
que veículo zero km só pode ser comercializado por concessionária. 

Sobre esse aspecto legal cabe mencionarmos que a Lei 6.729/79, mais conhecida como "Lei 
Ferrari", dispõe sobre quem está autorizado a distribuir e comercializar veículos automotores de via terrestre 
vejamos o reza tal diploma legal: 

Art. l A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á 
através de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada 
por esta Lei e, no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e 
disposições contratuais. 

Art. 2° Consideram-se: 
1 - produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos 
automotores; 
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria 
econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, 
implementos e componentes novos, presta assistência técnica a esses produtos e 
exerce outras funções pertinentes à atividade; 

Art. 3° Constitui objeto de concessão: 
1 - a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes 
fabricados ou fornecidos pelo produtor; 
11 - a prestação de assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu 
atendimento ou revisão; 
III - o uso gratuito de marca do concedente, como identificação. 

O art. l o  da Lei Ferrari deixa claro que "A distribuição de veículos automotores, de via 
terrestre, efetivar-se-á através de concessão comercial entre produtores e distribuidores". Também, o 
inciso II, do Art. 2° da mesma lei, define distribuidor como sendo "( ... ) a empresa comercial pertencente à 
respectiva categoria econômica, que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e 
componentes novos, presta assistência técnica a esse produtos e exerce outras funções pertinentes a atividade. 

Ressaltamos também que o art. 12 da citada Lei é bastante taxativo ao proibir ao 
concessionário/distribuidor a revenda de veículos novos para fins de revenda, presta assistência técnica a 
esses produtos e exerce outras funções pertinentes à atividade. Senão vejamos: 

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores 
novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de 
revenda. 

Em resposta a impugnante é imperioso salientar que o cerne da questão em comento realmente 
nos remete ao conceito de veículo zero km, sendo assim entendemos que são veículos que não tenha sido 
usados, utilizados, não por que foram emplacados ou transferidos em data anterior a compra. 

Sra. Maria Leonez Miranda Serpa 	 -. 
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Em parecer percunciente o Ministério Público de São Paulo esclarece o que se deve entender por 
veículo zero km: 

Ademais, a transferência formal do domínio do bem para intermediários, por si só, 
não toma o bem usado. ( ... ) Quanto ao ponto, confira-se os fundamentos da decisão, 
em caso assaz semelhante, nos autos do PREGAO 48/2010 - PROCESSO N° 
164/2010 - PROTOCOLO N° 4079/2010: Em análise dos artigos 124 e 125 do 
CTB e a Deliberação n° 64 do Contran. Observa-se que os artigos 123 e 125 não 
fazem menção ao conceito de veículo O km. Apenas estabelecem regras para a 
expedição do Certificado de Registro de Veículos e as informações sobre o veículo 
que deverão ser prestados ao RENA VAM. Da mesma maneira, a Deliberação n° 64 
do CONTRAN conceitua veículo novo para fins de emissão do CRLV - Certificado 
de Registro de Licenciamento de Veículo, circulação e fiscalização de veículos de 
tração, de carga e os de transportes coletivo de passageiros, não tendo portanto 
aplicação para fins de licitações públicas. A questão de registro e licenciamento dos 
veículos a serem adquiridos, suscitada pela recorrente, não interfere na 
especificação exigida no edital, desde que os veículos nunca tenham rodado. A 
rigor, para ser O km, não é necessário que o veículo seja transferido diretamente do 
nome do fabricante ou de uma revenda concessionária para o consumidor. A mera 
transferência formal do domínio do bem para intermediários, por si só, não torna o 
bem materialmente novo em usado. O que caracteriza o veículo como O km é o fato 
de nunca ter sido utilizado e não a data de seu registro e licenciamento. Uma 
licitação deve ser regida pelo princípio da vinculação ao edital e do julgamento 
objetivo, sendo observado o principio constitucional da isonomia e de forma a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. De outra forma, estar-
se-ia criando uma reserva de mercado restrita as concessionárias, subvertendo o 
princípio constitucional da ampla concorrência, que é base legal para a 
Administração Pública em todas as formas de licitação. (disponível em 
wwwl .dnit.go.br/anexo/outros/impugnaçãoeditalø674l 4-1 4.pdf. Acesso em 02 
de junho de 2017) 

Claramente se percebe aqui que o Ministério Público Paulista entende que o fato de haver uma 
transferência anterior do veículo da fabricante para empresa de revenda para posterior venda ao consumidor 
final não basta para descaracterizar o bem como novo. 

De fato por lei, o veículo novo somente poderá ser comercializado por concessionário ao 
consumidor final, ficando claro que o fato de ser revendido por um não concessionário descaracteriza o 
conceito jurídico de veículo novo ZERO KM, consecutivamente não podendo ser efetuado o primeiro 
emplacamento em nome do município e sim em nome da empresa que o adquiriu com posterior transferência 
da posse do mesmo para o município que se tornara seu segundo proprietário, sendo assim, o veículo terá seu 
primeiro emplacamento em nome da empresa que o adquiriu. 

A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmente com as demais normas 
vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade da referida exigência e, a 
respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no Art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal: 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. (grifamos). 

É mister salientar que a Lei n° 8.666/93, em seu art. 3 0, caput, tratou de conceituar 
licitação, em conformidade com os conceitos doutrinários estabelecendo os princípios da vinculação ao 
instrumento convocatório, julgamento objetivo e igualdade como estritamente relevantes no julgamento das 
propostas e da habilitação: 

"A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos." 

§ i É vedado aos agentes públicos: 

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 
casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 
nos §§ 5°- a 12 deste artigo e no art. 3 da Lei n°- 8.248, de 23 de outubro de 
1991; (Redação dada pela Lei n°12.349, de 2010) 

Já no parágrafo primeiro é expressamente vedado aos agentes públicos admitir, prever, 
incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo nos certames o que não é o caso já que a própria lei elegeu os detentores do direito 
de distribuir e comercializar veículos em território nacional. 

De fato as regra ou condições de participação estão devidamente claras no instrumento 
convocatório, em referencia ao item 3.2, ao qual citamos: 

3.2 Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica na qualidade de fabricante ou 
concessionária credenciada de veículos, localizada em qualquer Unidade da Federação, 
que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos 
de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. 
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Assim, a luz dos enunciados alhures, não poderá a pregoeira considerar procedente os 
pedidos formulados pela impugnante, pelas razões já apontadas nesta peça, mormente em vista do 
descumprimento aos itens do edital regedor, posto que, se assim proceder, julgando o certame por condições 
não previstas no edital e restritivas a competitividade, descumprirá o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, consagrado nas recomendas do Art. 41, caput, da Lei de Licitações Vigente, ipsis verbis: 

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada." 

Ao comentar o art. 41 acima transcrito, o Prof. Marçal Justen Filho, em sua obra 
"Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos", ensina: 

"O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através 
dos instrumentos de controle interno da Administração Pública" (pág. 382). 

Quanto à natureza vinculada do ato convocatório, ensina Marçal Justen Filho: 

"O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, 
que se vincula a seus ternos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 40,  pode-
se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo 
quanto aquelas de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de 
validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a desconformidade 
entre o edital e os atos administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela 
invalidade destes últimos. Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração 
Pública frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os princípios norteadores da 
atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. (Comentários 
à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, ii Edição págs. 4011402) ". 

No dizer do saudoso Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua obra "Licitação e Contrato 
Administrativo", 

"Nada se pode exigir ou decidir além ou aquém do edital, porque é a lei interna da 
concorrência e da tomada de preços" (pág 88). 

É entendimento correntio na doutrina, como na jurisprudência, que o Edital, no 
procedimento licitatório, constitui lei entre as partes e é instrumento de validade dos atos praticados no curso 
da licitação. 

Na escolha do vencedor da licitação deve-se verificar se todos os requisitos expostos no 
edital de convocação foram atendidos, sendo por óbvio que a melhor proposta para a Administração Pública 
é aquela que atende de forma perfeita ao Edital de Convocação, senão não haveria motivos para a existência 
de tal edital, que sabemos ser fundamental na licitação. 

Na percepção de Diógenes Gasparini, "submete tanto a Administração Pública licitante 
como os interessados na licitação, os proponentes, à rigorosa observância dos termos e condições do 
edital". 

3ifr 
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Prossegue o ilustre jurista, nas linhas a seguir: 

"(..) estabelecidas às regras de certa licitação, tornam-se elas inalteráveis durante todo 
o seu procedimento. Nada justifica qualquer alteração de momento ou pontual para 
atender esta ou aquela situação." 

Ao descumprir normas editalícias, a Administração frustra a própria razão de ser da 
licitação e viola os princípios que direcionam a atividade administrativa, tais como: o da legalidade, da 
moralidade e da isonomia. 

Nesta seara vejamos entendimento do STJ: 

O STJ entendeu: "O princípio da vinculação ao instrumento convocatório se traduz na 
regra de que o edital faz a lei entre as partes, devendo os seus termos serem observados 
até o final do certame, vez que se vinculam as partes." 
Fonte: STJ. P turma, RESP n° 354977/SC. Registro n° 200101284066.DJ 09 dez. 2003. 
p. 00213 

Descumprido estaria no caso o não menos considerável princípio da igualdade entre os 
licitantes, quando se uns apresentaram a proposta segundo o determinado no edital, outros não poderiam 
descumprir, ainda quando atrelados a este princípio, segundo classificação dada por Carvalho Filho, estão os 
princípios correlatos, respectivamente, da competitividade e da indistinção. 

Princípio de extrema importância para a lisura da licitação pública, significa, segundo 
José dos Santos Carvalho Filho, "que todos os interessados em contratar com a Administração devem 
competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem não extensiva a outro." 

A margem do aduzido acima observe-se o entendimento doutrinário de Celso Antônio 
Bandeira de Mello sobre o assunto em questão: 

"1 - Licitação, pois, é um procedimento competitivo - obrigatório como regra - pelo qual 
o Estado e demais entidades governamentais, para constituírem relações jurídicas as mais 
obsequiosas aos interesses a que devem servir, buscam selecionar sua contraparte 
mediante disputa constituída e desenvolvida isonomicamente entre os interessados, na 
conformidade dos parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados. 
2 - Fácil é ver-se que a licitação não é um fim em si mesmo, mas um meio pelo qual se 
busca a obtenção do negócio mais conveniente para o atendimento dos interesses e 
necessidades públicas a serem supridos, tanto para assegurar, neste desiderato, o pleno 
respeito ao princípio da isonomia, isto é: o dever de ensejar iguais oportunidades aos que 
pretendem disputar o tratamento das relações jurídicas em que o Poder Público esteja 
empenhado. 
Tem, pois um caráter manifestadamente instrumental e competitivo, pois é um recurso, 
uma via, para que as entidades estatais possam aportar idônea e satisfatoriamente na 
satisfação de um interesse público a ser preenchido mediante relação firmada com outrem. 
Logo, a obrigatoriedade do uso de tal instituto - sem dúvida importantíssimo, tanto que a 
própria Constituição o prevê como obrigatório, no art. 37, XXI - ( ... )" 
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Outro princípio que seria descumprido é o não menos importante princípio do julgamento 
objetivo. A licitação tem que chegar a um final, esse final é o julgamento, realizado pela própria Comissão de 
Licitação ou pregoeiro, e no caso de convite, por um servidor nomeado. Esse julgamento deve observar o 
critério objetivo indicado no instrumento convocatório. Tal julgamento, portanto, deve ser realizado por 
critério, que sobre ser objetivo deve estar previamente estabelecido no edital ou na carta-convite. Portanto, 
quem vai participar da licitação tem o direito de saber qual é o critério pelo qual esse certame vai ser julgado, 
como assim o foi. 

Verificamos que o princípio do julgamento objetivo encontra arrimo nas normas dos 
Art's. 40, inciso VII, 43, inciso V, 44 e 45 caput, todos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, ipsis literis. 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo 
da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para 
recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos 
envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 

Art. 44 - No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 
objetivos definidos no edital ou no convite, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos por esta Lei. 

Art. 45 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou 
o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os 
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 
pelos órgãos de controle. 

Zanella di Pietro, explicando este princípio, afirma que, "Quanto ao julgamento objetivo, 
que é decorrência também do princípio da legalidade, está assente seu significado: o Julgamento das 
propostas há de ser feito de acordo com os critérios fixados no edital." 

Nesse exato pensar, confirma Odete Medauar que: 

"o julgamento, na licitação, é a indicação, pela Comissão de Licitação, da proposta 
vencedora. Julgamento objetivo significa que deve nortear-se pelo critério previamente fixado no 
instrumento convocatório, observadas todas as normas a respeito." 

Os princípios constitucionais dirigem-se ao Executivo, Legislativo e Judiciário, 
condicionando-os e pautando a interpretação e aplicação de todas as normas jurídicas vigentes. No Estado de 
Direito o que se quer é o governo das leis e não dos homens. 
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Não é por outro motivo que Celso Antonio Bandeira de Mello dá ênfase ao 
descumprimento desses princípios, assinalando que: 

"Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 
obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. E a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa 
insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia 
irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. Isto porque, com 
ofendê-lo, abatem-se as vigas que o sustêm e alui-se toda a estrutura nelas esforçada." 

DA CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acima exposto, decido: 

1) 	CONHECER da impugnação ora interposto pela empresa: TOP COMERCIO E INDUSTRIA DE 
CONFECÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 06.028.18910001-07, para no mérito 
NEGAR-LHE PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados. Tendo em vista 
justificadas à margem dos enunciados acima, as alegativas das mesmas para o caso em comento. 

Itaitinga - Ce, 10 de março de 2020 

MARIA LEONEÊ MIRANDA SERPA 
Presidente da Comissão de Licitação 

Município de Itaitinga 
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